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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA QUE DETERMINE AO ÓRGÃO 
COMPETENTE A POSSIBILIDADE DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE 
NA COMUNIDADE DE SÃO MARCOS 
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA ES. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de construção de 
uma Unidade de Saúde da Família na Comunidade de São Marcos no município de 
Marilândia ES. 

A solicitação se faz necessária, pois em visita da comissão de Educação, Saúde, Esporte, 
Cultura, Assistência social, Direitos Humanos e segurança Pública, constatamos várias 
necessidades, com demanda urgentes, o posto de Apoio não abrange as necessidades da 
população e dos profissionais da saúde, aproveitamos em conversa com a população de se 
fazer essa Unidade de saúde onde hoje é a Quadra Poliesportiva, já que na parte acima terá 
uma quadra. O espaço abaixo ainda poderá ser contemplad área maior de laser. Assim 
proporcionara aos pacientes e funcionários um ambie seguro e digno. 

Marilândia-ES, 17 de novembro de 2022. 
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SILVANO JOSE DONDONI 
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